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PORTARIA Nº 4.638, DE 29 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre a concessão de pagamento do benefício de Pensão por

Morte de servidor público municipal inativo, segurado do RPPS do

Município de Valentim Gentil, e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 49

de 01 de abril de 2020 e considerando o que consta do Processo nº 03/2021-FUPREMU;

RESOLVE:

Art. 1º. Nos termos dos arts. 21, inciso I, § 2º, alínea “f”, c/c art. 11, ambos da Lei

Complementar Municipal nº 49, de 01 de Abril de 2020, fica concedido a: 1) Sra. IVANETE

APARECIDA ERNANDES, RG nº 21.236.457 , e do CPF nº 121.625.018-99, nascida em

23/03/1968, cônjuge; 2) CLEUSA APARECIDA VICENTINI, RG nº 17.622.461, e do CPF nº

070.490.428-46, nascida em 23/10/1957, ex-esposa e; 3) FABIANA ERNANDES VICENTINI,

RG nº 50.950.623-9, e do CPF nº 563.503.378-40, nascida em 25/08/2004, filha; isto na

qualidade de dependentes, o pagamento do benefício de “PENSÃO POR MORTE” em

virtude do falecimento do Sr. JOSÉ ADALBERTO VICENTINI, servidor(a) público(a)

municipal inativo do cargo de ELETRICISTA, ocorrido em 27/03/2021, que era Aposentado

por Invalidez com Proventos Integrais, nos termos da Portaria nº 4.199, de 20 de maio de 2019.

Parágrafo Único. A Pensão por Morte do segurado de que trata o “caput” deste artigo, será

custeada mensalmente pelo Fundo de Previdência Municipal de Valentim Gentil (FUPREMU).

Art. 2º . O valor do benefício, nos termos do art. 21, inciso I, §2º, alínea “f”, da Lei

Complementar Municipal nº 49, de 01/04/2020, corresponderá a totalidade da remuneração de

contribuição do servidor na data anterior a do óbito: R$ 2.545,81 (Dois mil Quinhentos e

Quarenta e Cinco Reais e Oitenta e Um Centavos), a ser rateado em partes iguais entre

as dependentes conforme cotas abaixo:
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I - Respeitado o percentual de 33,33% (Trinta e Três Vírgula Trinta e Três Por Cento) dos

proventos percebidos pelo servidor na data anterior a do óbito, são cabíveis a cada

Requerente os seguintes valores de cotas a partir da data do óbito do servidor que ocorreu no

dia 27/03/2021, a saber: 1) à cônjuge do servidor, Sra. IVANETE APARECIDA ERNANDES, o

valor mensal de R$ 848,60 (Oitocentos e Quarenta e Oito Reais e Sessenta Centavos),

cujo pagamento se dará de forma vitalícia; 2) à ex-esposa do servidor: Sra. CLEUSA

APARECIDA VICENTINI, o valor mensal de R$ 848,60 (Oitocentos e Quarenta e Oito

Reais e Sessenta Centavos), cujo pagamento se dará de forma vitalícia e, 3) à filha do

servidor: FABIANA ERNANDES VICENTINI o valor mensal de R$ 848,60 (Oitocentos e

Quarenta e Oito Reais e Sessenta Centavos), cujo pagamento se dará até a mesma

completar 21 (vinte e um) anos de idade, o que se dará em 25/08/2025 (Vinte e Cinco de

Agosto de Dois Mil e Vinte e Cinco).

Parágrafo único. O valor do benefício fixado no “caput” deste artigo será reajustado na

mesma época e nos mesmos índices estabelecidos pela lei aos servidores municipais.

Art. 3º . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos de

concessão aplicáveis a partir do dia 27 de Março de 2021 (data de falecimento do servidor),

revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 29 de Abril de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a

presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 29 de Abril de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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